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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

                     PORTARIA N° 022 DE 04 DE ABRIL 2024. 

“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE DORES DO TURVO, Valdir Ribeiro de Barros no uso das atribuições que lhe 

conferem os dispositivos da Constituição Federal combinado com a Lei Complementar 01/2020 e tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município. 

Considerando que o cargo de Secretário Municipal de Saúde, tem natureza política, cabendo livre nomeação 

e exoneração por parte Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1º Fica exonerado o SrºKALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, brasileiro, solteiro, CPF nº 086.009.216-00,RG – 

MG 15.836.536 do cargo de Secretário Municipal de Saúde. 

Art.2ºDeterminar que esta Portaria entre em vigor na data de 04/04/2024. 

Dores do Turvo/MG, 04/04/2024. Valdir Ribeiro de Barros Prefeito do Município de Dores do Turvo – Minas 

Gerais 

 

PORTARIA Nº 25/2024. 

“NOMEIASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O PREFEITO MINICIPAL DE DORES DO TURVO/MG,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM FUNDAMENTO NA 

LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO E EM FACE DA NECESSIDADE DO PROVIMENTO DO CARGO: 

RESOLVE: 
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Art.1º: Fica nomeadaaSrª:MARIA ANDREIA DE SOUZA, brasileira, solteira inscrita no CPF sob nº 090.171.696-

05, RG – MG-15.405.527, para exercer funções inerentes vinculadas aAGENTE POLÍTICO, de dedicação 

exclusiva,SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art.2º: Esta portaria entra em vigor em05/04/2023. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo, 04 de abril 2024 

 

PORTARIA Nº 024/2024 

“NOMEIA CHEFE DE SERVIÇOS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO TURVO/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM FUNDAMENTO NA 
LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO LEI COMPLEMENTAR 01/2020 E EM FACE DA NECESSIDADE DO PROVIMENTO 
DO CARGO: 

RESOLVE: 

Art.1º: Fica nomeada como CHEFE DE SERVIÇOS do Munícipio de Dores do Turvo/MG a servidora JAQUELINE 
FERREIRA CARNEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 135.257.676-76, RG- MG 19.700.756, para 
exercer funções inerentes ao cargo comissionado e de provimento amplo de CHEFE DE SERVIÇOS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, seccionada Manutenções Atividades de Unidades Médicas do Posto de saúde. 

Art.2º:Determinar  que esta portaria entre vigor na data de sua publicação. 

Art.3º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo, 04 de abril 2024. 
 

PORTARIA Nº 023DE 2024 

“EXONERA CHEFE DE SERVIÇOS” 
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE DORES DO TURVO, Valdir Ribeiro de Barros no uso das atribuições que lhe 

conferem os dispositivos da Constituição Federal combinado com a Lei Complementar 01/2020 e tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município. 

Considerando que o cargo de Chefe de Serviços, tem natureza política, cabendo livre nomeação e exoneração 

por parte Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1º Fica exonerada a SrªMARIA ANDREIA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº. 

090.171.696.05, do cargo Chefe de Serviços, lotada no Departamento do Fundo Municipal de Saúde, 

seccionada na Manutenção das Unidades Médicas do Posto de saúde. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua Publicação. 

Dores do Turvo – 04/04/2024 

Valdir Ribeiro de Barro - Prefeito do Município de Dores do Turvo – Minas Gerais 
 

PORTARIA 021/2024 

Concede Servidor Público licença para tratar de assunto particular. 

O Prefeito Municipal de Dores do Turvo/MG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 86, inciso IX, da 

Lei Orgânica Municipal,  combinado com artigo 52, Paragrafo 1º e 2º da Lei Complementar 01/2020, 

                                   RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder ao Servidor ANTÔNIO HENRIQUE NOGUEIRA, solteiro, inscrito no CPF sob nº 

001.678.538-05, ocupante do cargo de Psicólogo, matrícula 1580 lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

licença sem vencimento pelo período de 14/04/2024 a 14/04/2025, conforme consta em requerimento. 

Artigo 2º - Determino que o Departamento de Recursos Humanos, vinculado a Secretaria Municipal de 

Administração, adote as providências Legais para o devido cumprimento do disposto nesta portaria. 
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Artigo 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de requerimento assinado e deferido pelo 

Exmº Prefeito Municipal.  

Registre-se; publique-se e cumpra-se! 

Dores do Turvo, 01 de Abril de 2024. 

Valdir Ribeiro de Barros - Prefeito Municipal 
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